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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2015 

O Senhor Prefeito Municipal de Sabáudia, Edson Hugo Manueira, na análise da licitação em epígrafe e diante o Instituto da Autotutela Administrativa, conforme item 20.4 do Edital em 

destaque, e, ainda, tendo em vista primar pela eficiência, transparência e busca pela melhor contratação da Administração Pública, RESOLVE ANULAR o presente certame licitatório, tendo 

em vista adequações a serem realizadas no Edital. 

Ademais, desde já informa que o Departamento de Licitação comunicará todos os licitantes participantes acerca da decisão tomada e, ainda, aproveita o ensejo para informar a todos que 

após regularização das razões que provocaram a presente ANULAÇÃO, será reaberto novo certame licitatório em seus ulteriores termos, conforme legislação vigente.  

Sabáudia, 07 de Dezembro de 2015. 

Edson Hugo Manueira 

- Prefeito Municipal – 

 

ADITIVO 03 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2015 
 
TERCEIRO   TERMO   ADITIVO   À   ATA   DE REGISTRO   DE   PREÇOS   QUE   ENTRE   SI CELEBRAM   O  MUNICÍPIO   DE   SABÁUDIA  E  A EMPRESA  
COMERCIAL   DE   COMBUSTÍVEIS MENDONÇA   LTDA,  aquisição   de   combustíveis   – gasolina e etanol. 
 

PREGÃO   PRESENCIAL   PARA   REGISTRO   DE PREÇOS N° - 004/2015 
 
O  MUNICÍPIO   DE   SABÁUDIA,   pessoa   jurídica   de   direito   público   interno,   com   sede administrativa na Praça da Bandeira, 47, Sabáudia, Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 76.958.974/0001-44, neste ato representado por seu Prefeito, EDSON HUGO MANUEIRA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta 
cidade, doravante denominado MUNICÍPIO,  e,   de   outro   lado,  e   a   Senhora  NEILA   DAVANÇO   MENDONÇA,   brasileira, casada,   empresária,  portadora   da   
Cédula  de   Identidade   RG   nº  3.862.781-3  PR,   inscrita regularmente no CPF sob n°587.893.919-34, residente e domiciliada junto á Avenida Campos 
Salles,   n°   11,   Centro,   na   cidade   de   Sabáudia   Pr,   Representante   legal   da   empresa COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS MENDONÇA LTDA, pessoa jurídica, de 
direito privado, regularmente inscrita no CNPJ n° 76.693.470/0001-75, com sede junto á Praça da Bandeira, n° 30, Centro, na cidade de Sabáudia PR, a seguir denominada  
CONTRATADA, firmam o Terceiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 039/2015, nas seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
É objeto do presente aditivo o acréscimo do valor unitário da gasolina em R$ 0,23 (vinte e três centavos), passando assim o valor unitário de 3,61 (três reais e sessenta e 
um centavos) para o valor de 3,84 (três reais e oitenta e quatro centavos) a partir desta data até ao final da vigência da Ata de Registro de Preços,  tais números 
representam  o valor de R$ 882,75 (Quatro mil, cento e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) que somados ao valor 
total reajustado do saldo existente perfazem o valor total de R$ 14.738,05 (Quatorze mil setecentos e trinta e  oito   reais e cinco  centavos).   Constitui objeto deste aditivo 
ainda o reequilíbrio do valor unitário do etanol em R$ 0,23 (vinte e três centavos), passando assim o valor unitário de R$ 2,54 (dois reais e cinqüenta e quatro centavos) para 
o valor de R$ 2,77 (dois reais e setenta e sete centavos) a partir desta data até ao final da vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que, tais números representam o 
valor de R$ 1.053,88 (Hum mil cinqüenta e três reais e oitenta e oito centavos), que somados ao valor total reajustado do saldo existente perfazem o valor total R$ 12.692,39 
(Doze mil seiscentos e noventa e dois reais e trinta e nove centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO 
O presente aditivo tem por embasamento a solicitação pela  CONTRATADA  do reequilíbrio econômico financeiro acompanhado de jornais, notícias e notas fiscais de 
compras do referido produto demonstrando um aumento considerável dos valores, ao qual foi apresentado parecer favorável por parte da procuradoria do Município, bem 
como autorização do senhor Prefeito Municipal nos termos aqui expostos, encontrando- seu fundamento legal no Art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas na ata de registro de preços original, firmado em 03 de fevereiro de 2015. 
E, por assim estarem ajustados, firma o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
EDIFÍFICO   DA   PREFEITURA   DO   MUNICÍPIO   DE  SABÁUDIA, 07 de dezembro de 2015. 
 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 
 
Neila Davanço Mendonça 
Comercial de Comb. Mendonça Ltda 
 
Ltda 
Testemunhas: 
1)__________________________ 
2)__________________________ 
 
O presente termo aditivo encontra-se em conformidade com os ditames legais. 
_____________________ 
Veríssimo Moraes Simões 
Procurador do Município 
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